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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 02/2022
Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos através do catálogo ABC 
FARMA e GUIAS DA FARMACIA, destinadas a atender demandas judiciais e serviços sociais 
do município de Cajuru. Á vista dos elementos informativos constantes do presente processo, 
e em especial, a decisão do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar 
o pregão presencial nº 02/2022 homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de 
Preços para fornecimento de medicamentos através do catalogo ABC Farma e guias da far-
mácia destinadas a atender demandas judiciais e serviços sociais do município pelo período 
de 12 meses. Cajuru/SP 01 de abril de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi retificado o edital do Pregão Eletrônico 
nº 006/2022, objetivando a aquisição de cadeiras de rodas e banho para o Centro de 
Reabilitação de Louveira, sendo reaberto o prazo e ficando a data da sessão para o dia 14 
de abril de 2022, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos 
interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700.  Louveira, 1º 
de abril de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

            Processo Administrativo Nº 090/2022 – Pregão Eletrônico Nº 018/2022
Início: 01/04/2022 – Encerramento: 19/04/2022 – Horário 09h00. Abertura da 
Sessão: 19/04/2022 – Horário 09h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/) Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PLACAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA RODOVIA. PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 
123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura 
dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), 
poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao.
viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através 
do site: www.viradouro.dioe.com.br. Viradouro/SP, 1º de abril de 2022.

DANIELA DE SOUZA LIMA
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022

Objeto: Contratação de empresa para realização de obras de pavimentação em lajotas da Rua Benta Lara 
de Moraes na Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara. Data da abertura: dia 19 abril de 2022, 
às 13:00 horas. Edital completo e maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz 
Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral de Águas de Santa 
Bárbara/SP. Sítio eletrônico: www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br. 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 01 de abril de 2022. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N. 04/2022
Objeto: Contratação de empresa para realização de obras de pavimentação em lajotas da Rua Tatsu Kitizo 
Sakay Dyna na Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara. Data da abertura: dia 18 abril de 2022, 
às 13:00 horas. Edital completo e maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz 
Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral de Águas de Santa 
Bárbara/SP. Sítio eletrônico: www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br. 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 01 de abril de 2022. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 008 / 2022

Acha-se aberto, neste município de Serrana / SP a TOMADA DE PREÇOS nº. 008 / 2022 
– Processo nº. 065 / 2022 – EDITAL Nº 038 / 2022, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO PÁTIO DA EMEF MARIA CELINA WALTER DE ASSIS, com 
fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/
ferramentas necessários, de acordo com as especifi cações técnicas, RECURSO 
QESE R$ 80.055,54 (oitenta mil cinquenta e cinco reais cinquenta e quatro centavos).  
ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 20 (VINTE) DE ABRIL 
DE 2022 (dois mil e vinte  e dois) ÀS 09h00min. (nove horas). O Edital completo e seus 
anexos poderão ser consultados e adquiridos no Departamento de Compras e Licitações desta 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº. 176, Bela Vista, 
neste município, no horário de expediente, ou ainda no site da Prefeitura Municipal de Serrana 
/ SP, no endereço: www.serrana.sp.gov.br. Informações pelo tel. (16) 3987-9897 – 3987- 9883– 
Departamento de Compras e Licitações. 

Serrana / SP, 31 de março de 2022. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022

PROCESSO Nº 068/2022 - EDITAL Nº 039/2022
OBJETO AQUISIÇÃO DE PROJETORES EDUCACIONAIS E CAIXAS DE SOM PARA A 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 19 de 
abril de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível 
no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br 
ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento 
de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 
3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 31/3/2022. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022
PROCESSO Nº 064/2022 - EDITAL Nº 037/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES FÊMEA E MACHO, DE RUA E DOMICILIADOS 
DE PESSOAS CARENTES, DE FORMA PARCELADA. Data/Horário 09:00 horas (Horário 
de Brasília) do dia 19 de abril de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões).   O 
Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura 
www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, 
nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana,31 de março de 2022. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 08/2022 – PROC N°. 11/2022 - 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO. Tornamos público 
aos interessados a abertura do pregão retro mencionado. Data de 
encerramento: 14/04/2022 às 10h00. O edital será disponibilizado no site: 
www.aluminio.sp.gov.br Informações e esclarecimentos preferencialmente 
através do e-mail: licitacao@aluminio.sp.gov.br Tel: (11)475-5500- ramal 
5545 - Kátia Alves Leal- Pregoeira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022 (REGISTRO DE PREÇOS)
Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras locações de escavadeira hidráulica de esteira.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/04/2022 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Roberto Doná - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2022 (REGISTRO DE PREÇOS)
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de materiais e ferramentas em geral.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/04/2022 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Roberto Doná - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022
Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Aquisição de aparelho de Ultrassonografia.
informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/04/2022 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Roberto Doná - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo 
Licitatório 01/2022, na modalidade de Pregão 01/2022, na forma presen-
cial, para o registro de preços para contratação de empresa especializa-
da para a prestação de serviços de exames clínicos, laboratoriais e de 
imagens, para a realização do PCMSO-Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, ASO-Atestado de Saúde Ocupacional (admissional, 
demissional, retorno ao trabalho, periódico, perícias e exames complemen-
tares), conforme determina a NR 07 da portaria nº 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho. Data: 18 de abril de 2022, às 09 horas. O edital completo e seus 
anexos serão fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na 
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital será disponi-
bilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.br. Informações complemen-
tares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado 
na Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do telefone (18) 
3741-9000 ramal 9034, quando o assunto se relacionar com os termos do 
presente edital, ou no Departamento de Recursos Humanos, através do 
telefone (18) 3741 9009, quando a dúvida se relacionar com o objeto licita-
do. Castilho – SP, 01 de abril de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo 
Licitatório 58/2022, na modalidade de Pregão 11/2022, na forma presencial, 
para a aquisição de pá carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 
2022, sobre rodas, para atender as necessidades da Secretaria de Obras 
e Logradouros. Data: 19 de abril de 2022, às 09 horas. O edital completo e 
seus anexos serão fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, 
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital será dis-
ponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.br. Informações comple-
mentares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interes-
sado na Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do telefone 
(18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto se relacionar com os termos 
do presente edital, ou na Secretaria de Obras e Logradouros, através do 
telefone (18) 3741 3311, quando a dúvida se relacionar com o objeto licita-
do. Castilho – SP, 01 de abril de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS
Aviso de Licitações

Pregão Eletrônico nº 05/2022 - repetição
Processo de Compras nº 159/2022

Data/Hora da sessão: 14/04/2022 às 09h30min.
Objeto: Reagentes de laboratório para uso em análises e água, conforme Edital.

Tomada de Preços n° 02/2022
Processo de Compras n° 1272/2021

Data da realização da sessão pública: 25/04/2022
Acolhimento dos envelopes até às 09h30min.
Horário de início da sessão: às 09h45min.
Cadastro antecipado até às 16h00min do dia 18/04/2022.
Objeto: Aquisição de rosca transportadora de areia sem eixo, para uso em estação de tratamento de 
esgotos, de acordo com as especifi cações do Edital.

Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente

E D I T A L

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA  FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO
“Solicitamos o comparecimento de ANA PAULA DA COSTA TEIXEIRA OLIVEIRA, RG nº. 
37.292.551-0, ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio do Instituto da Criança do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, na Avenida 
Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, n° 647 - 1º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no horário 
das 07:00 as 16:00 horas para tratar de sua situação funcional, tendo em vista, o estado da sua 
frequência que se encontra irregular desde 30.07.2017 no prazo de 03 (três) dias corridos, a 
contar da data da publicação.”

E D I T A L

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA  FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ABANDONO

“Solicitamos o comparecimento de ROSANGELA NASCIMENTO PEREIRA DE BRITO, 
RG nº. 16.480.945, CPF nº. 075383528 21, CTPS nº. 97340 - Série nº. 00052, no Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, no prazo 
de 03 (três) dias, para justifi car faltas injustifi cadas de longa data, faltas essas interpoladas 
com licenças médicas ou mesmo consecutivas, sob pena de confi gurar abandono de emprego, 
previsto no artigo 482, letra “i” da CLT.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15-2022. 

EDITAL Nº 28-2022. PROCESSO Nº 294-2022. 
OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos, por meio do sistema de registro 
de preços, que serão destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO). Entrega parcelada e conforme necessidade pelo período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DA PROPOSTA: início as 16h00min do dia 01/04/2022 
até às 08h00min do dia 18/04/2022. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DOS 
LANCES: 18/04/2022 às 09h30min. LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login. 
O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitação, Rua 09 de 
Julho, 15-20, Centro, CEP 17.290-011, Macatuba/SP, das 08h00 às 17h00min, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9819. 

Macatuba, 31 de março de 2022. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

“COMUNICADO N.º 057/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento 
de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste 
Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará 
no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando a “Contratação de empresa especializada FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A DIVISãO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA DA PREFEITURA DE MATÃO/SP”.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documen-
tos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, 
quando se fará realizar a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito 
à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 18* de abril de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 12h30min* no De-
partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 12h30min*.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 04 de abril de 2022, no site da Prefeitura 
(www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima 
citado.

Palácio da Independência, aos 31 de março de 2022.
APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão
* Republicado por ter saído com Incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 004/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimen-
tação asfáltica com CBUQ, localizados na Av. Prof. Adib Chaib e na Av. Brasil, no município 
de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente de Convênio firmado com a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
05 de maio de 2022 até 09h55, com abertura às 10 horas. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 005/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimen-
tação e recapeamento asfáltico com CBUQ, localizados na Rua João Antunes de Lima, 
Rua Henrique Stort, Rua Cristiano Cruz; Rua s.n., Rua Antônio Janini e Rua Juvenal Toledo 
no bairro Maria Beatriz do município de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente de 
Convênio firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional. DATA LIMITE PARA 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 05 de maio de 2022 até 14h55, com abertura às 15 
horas. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 006/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapea-
mento asfáltico com CBUQ, localizados na Av. Francesco Improta, Rua Silvestre Alves de 
Oliveira, Rua Maria Milani Bonaldo e Rua Maria Luiza de Oliveira, no Jardim Sbeghen 
do município de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente do financiamento FINISA. 
DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 06 de maio de 2022 até 09h55, 
com abertura às 10 horas. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 007/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de infraestru-
tura (pavimento asfáltico com CBUQ e sistema de drenagem de águas pluviais) localizado 
no Loteamento chácaras Planalto Bela Vista – Bairro Garcêz, no município de Mogi Mirim/
SP, através de recursos provenientes da Secretaria de Desenvolvimento Regional, pelo 
programa “Nossa Rua”. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 06 de 
maio de 2022 até 14h55, com abertura às 15 horas. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 008/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapea-
mento asfáltico com CBUQ, localizados na Rua Antônio Bertazzoli, Rua Yolanda Piccolo-
mini Massuci, Rua Amaro de Barros e Rua Hugo Stort no Jardim Scomparim, no municí-
pio de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional com o município de Mogi Mirim (Emenda Deputado Carlos Sampaio – demanda 
030264/2022, processo: SDR-PRC-2022-01047-DM). DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: 09 de maio de 2022 até 09h55, com abertura às 10 horas. 

Os editais estarão disponíveis aos interessados através do site: www.mogimirim.
sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de Supri-
mentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 
3814.1060/3814.1046/3814.1049 ou via e-mail larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br. Mogi 
Mirim, 01 de abril de 2022. Presidente da CPL

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de combustível óleo die-
sel S500 com fornecimento de tanque em comodato para abastecimento de máquinas e 
veículos da frota do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 18 de abril de 
2022, às 09 horas.

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2022
OBJETO: Aquisição de cobertura vinílica para transporte e proteção de cargas a granel, 
destina-se para a Secretaria de Agricultura do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE 
ABERTURA: 19 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de distribui-
ção de material oficial e informativo da prefeitura do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE 
ABERTURA: 19 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2022
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus e câmaras de 
ar para todas as linhas de veículos, motocicletas, máquinas e tratores agrícolas da frota 
municipal do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 20 de abril de 2022, às 
09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 026/2022
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos desti-
nados ao atendimento dos processos judiciais, por um período estimado de 12 (doze) me-
ses, município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 19 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/2022
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentí-
cios (refeições), destinados para a Secretaria de Saúde e Secretaria de Cultura e Turismo 
do município de Mogi Mirim/SP, por um período estimado de 12 (doze) meses. DATA DE 
ABERTURA: 18 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2022
OBJETO: Aquisição de Mobiliários novos e sem uso Anterior, destinados para uso veteriná-
rio no Programa Bem Estar Animal, no município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 
18 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 029/2022
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para manu-
tenção, confecção e implantação de sinalização viária vertical e horizontal, destinados para 
Secretaria de Mobilidade Urbana do Município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 
18 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2022
OBJETO: Aquisição de materiais e uniformes esportivo, para atender o projeto com ênfase 
nas atividades de lutas marciais para a Secretaria de Esporte Juventude e Lazer – Conve-
nio com o Ministério da Cidadania – Plataforma + Brasil nº 909769//2021, no município de 
Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 18 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 031/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Serviço de Ações de 
Combate ao Aedes Aegypti, para atender às necessidades da Vigilância em Saúde do mu-
nicípio de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 19 de abril de 2022, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 032/2022
OBJETO: Aquisição de materiais para coleta de água, destinados para o setor de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 
20 de abril de 2022, às 09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.licitacoes-e.com.
br e www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Se-
cretaria de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos 
telefones: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1059/3814.1060 ou via e-mail licitacoesmm1@
gmail.com. Mogi Mirim, 01 de abril de 2022.

Mauro Nunes Junior
Secretário de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
Extrato de Adjudicação e Homologação

Pregão nº 04/2022
 Objeto: Registro de preços para aquisição de cestas básicas destina-
das a famílias em vulnerabilidade residentes no município de Cajuru. Á vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão do 
pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o pregão nº 04/2022 
(pregão eletrônico) homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de Pre-
ços para aquisição de cestas básicas destinadas a família em vulnerabilidade residen-
tes no município de Cajuru. Cajuru/SP 01/04/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 17/2022

 Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais pedagógicos.
Data de abertura: 27 de abril de 2022 às 09h00m. Plataforma – Comprasbr. O edital 
completo e as demais informações relativas às Licitações e outras orientações e até 
mesmo as recomendações durante as sessões para o enfrentamento da Covid–19, 
encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal, Setor de Compras e Licitações, no 
Largo São Bento, nº 985, Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (16) 3667-9903, pelo 
e-mail: licitacao@cajuru.sp.gov.br e no site: www.cajuru.sp.gov.br

Cajuru, 01 de abril de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
01/2022, para REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIAG-
NÓSTICOS DE IMAGEM PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, COM BASE NO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, 
MEDICAMENTOS E OPM DO SUS - SIGTAP. Que será realizado às 09h00min do dia 19/04/2022 O 
Edital poderá ser retirado nos links: www.comprasnet.gov.br e www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou 
na Central de Compras – 2º andar, localizada no Centro Administrativo Municipal à Av. Itu 400 anos, 
111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 12h00min, e 
das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecer munidos de PEN-DRIVE ou mídia 
eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. 
Itu, 01/04/2022. Janaina Guerino de Camargo, Secretária Municipal de Saúde.

O Município da Estância Turística de Itu informa a quem possa interessar que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 16/2022, para AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADO-
RES DESKTOPS COMPLETOS. Os envelopes deverão ser entregues até às 08h50min, com abertu-
ra às 09h00min do dia 18/04/2022. O Edital completo está à disposição para consulta e impressão no 
site da Prefeitura: www.itu.sp.gov.br, ou diretamente na Prefeitura no qual o interessado deverá trazer 
um CD para cópia junto ao Depto. Central de Compras, sito na Av. Itu 400 anos, nº 111, B. Itu Novo 
Centro, Itu/SP, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min. Itu, 01/04/2022. Janaina 
Guerino Camargo – Secretária Municipal de Saúde.

 ATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRENCIA IAL Nº 01/2022
PROCESSO IAL N° SES-PRC-2021/42990, PROMOVIDO PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA 

REFORMA GERAL DO CLR DE TAUBATÉ DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ.
Às 10:00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois) , na Sala de 
Reuniões da Coordenadoria de Controle de Doenças, à Av. Dr. Arnaldo, 351 – 1º Andar – São Paulo/
SP, foi iniciada a recepção dos envelopes, com a duração mínima de 30 minutos, nos termos do Su-
bitem 6.1, Item 6, do Edital da concorrência nº 01/2022, perante os Membros da Comissão Julgadora, 
designados no despacho deliberativo do Processo IAL SES-PRC-2021/42990, os Senhores Claudia 
Aparecida Pereira Borges de Sousa, Lucidalva Félix Rocha e Carlos Ailton Tobias, da presente Con-
corrência , que objetiva a execução de obra para reforma geral do CLR de Taubaté do Instituto Adolfo 
Lutz, cuja publicação fora feita no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo.
Entregaram os envelopes n o 1 — Proposta e n o 2 - Habilitação para participação do certame às 
empresas RODOSERV ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 15.108.349/0001-19, Ação Construção & Ser-
viços de Reformas EIRELI, CNPJ n o 23.957.804/0001-89; INCORPLAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
n o 04.147.114/0001-10; FAK Construções LTDA, CNP] n o 26.705.314/0001-83; HARUS CONS-
TRUÇÕES LTDA, CNPJ: 06.165.485/0001-50, PROGREDIOR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
56.838.949/0001-10, EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 
58.060.260/0001-32, M THOMAZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.226.944/0001-
68, 2N ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 00.346.953/0001-06, 1-12 OBRAS CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 24.262.722/0001-82, ARCANTE CONSTRUTORA EIRELE EPP, CNPJ:10.802.134.0001/80, 
EMPREITEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ: 33.534.793/000188; para participação 
do procedimento licitatório, que foram devidamente rubricados pela Comissão Julgadora e pelos 
licitantes presentes.
Compareceram para credenciamento da Concorrência, o senhor Vagner Vasques, portador do
CPF n o 045.146.148-74, da empresa Ação Construção & Serviços de Reformas EIRELI, CNPJ 
23.957.804/0001-89; senhor Felipe Akio Koshimizu, portador do CPF n o 411.037.648-37 da empresa 
FAK Construções LTDA, CNPJ n o 26.705.314/0001-83, o Senhor Fernando Amaro Mendes Filho, 
portador do CPF: 762.578.608-06 da empresa Empreitec Construções Elétricas Ltda.
Decorrido o prazo para o credenciamento e recebimento dos envelopes, foi encerrado o creden-
ciamento e aberto os Envelopes n o OI - Proposta apresentado pelas empresas, cujo conteúdo fora 
devidamente rubricado pela Comissão Julgadora e pelos licitantes presentes. A Comissão Julgadora 
abriu os envelopes de propostas apresentadas durante a Sessão Pública, sendo na seguinte confor-
midade: RODOSERV ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 15.108.349/0001-19 no valor de R$ 8.259.560,66, 
AÇÃo CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS EIRELI, CNP n o 23.957.804/0001-89 no valor 
de R$ 7.312.447,96; INCORPLAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ n o 04.147.114/0001-10 no valor de R$ 
8.617.319,94; FAK Construções LTDA, CNPJ n o 26.705.314/0001-83 no valor de R$ 7.103.605,92; 
HARUS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 06.165.485/0001-50 no valor de R$ 7.926.102,18, PRO-
GREDIOR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:
56.838.949/0001-10 no valor de R$ 8.823.487,19, EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONS-
TRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 58.060.260/0001-32 no valor de R$ 8.964.591,40, M THOMAZ
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.226.944/0001-68 no valor de R$ 8.108.056,45,
2N ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 00.346.953/0001-06 no valor de R$ 9.064.901,60, H2 OBRAS
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 24.262.722/0001-82 no valor de R$ 7.926.448,92, EMPREITEC 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ: 33.534.793/0001-88 no valor de R$ 8.733.242,33;
A empresa ARCANTE CONSTRUTORA EIRELE - EPP, CNPJ: 10.802.134.0001/80, não teve o en-
velope aberto, pois não apresentou os documentos referente ao item 3.2 do Edital. Desta forma não 
continuará nesta licitação. Informamos que os envelopes estarão disponíveis para retirada no Pro-
tocolo da Coordenadoria de Controle de Doenças, sito Av. Dr. Arnaldo, 351 10 Andar. O prazo para 
retirada será de até 05 (cinco) dias úteis após a publicação.
A Comissão Julgadora decidiu encerrar a Sessão Pública para apreciação detalhada dos Envelopes 
n o 1 - Proposta, cujo resultado fi nal será oportunamente divulgado no Diário Ofi cial do Estado de São 
Paulo, pelo qual será aberto o prazo legal para interposição de recursos de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do citado ato. Perguntado se havia alguma reclamação ou declaração a fazer 
por parte dos presentes, não houve manifestação.

ATA DE JULGAMENTO DA CONCORRENCIA IAL Nº 01/2022
PROCESSO IAL N° SES-PRC- SES-PRC-2021/42990.

A Comissão Julgadora designada para os trabalhos da Concorrência nº 001/2021, procedimento 
licitatório tratado no - PROCESSO IAL N° SES-PRC-2021/42990, promovido para execução de obra 
para reforma geral do CLR DE Taubaté do Instituto Adolfo Lutz, RUA 10, N152A – Consolação, Rio 
Claro - SP  - CEP 13500-090, após análise das propostas (Envelope nº 1) apresentadas pelas licitan-
tes, decidiu com o seguinte julgamento:
CLASSIFICAÇÃO:
1° FAK Construções Ltda. – R$ 7.103.605,92 (Sete milhões, cento e três mil, seiscentos e cinco reais 
e noventa e dois centavos),
2° AÇÃO Construção & Serviços de Reformas Eireli – R$ 7.312.447,96 (Sete milhões, trezentos e 
doze mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos),
3° HARUS Construções Ltda. – R$ 7.926.102,18 (Sete milhões, novecentos e vinte e seis mil, cento 
e dois reais e dezoito centavos),
4° 2OBRAS Construções Ltda. – R$ 7.926.448,92 (Sete milhões, novecentos e vinte e seis mil, qua-
trocentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos), 
5° M THOMAZ Construções e Serviços Ltda. – R$ 8.108.056,45 (Oito milhões, cento e oito mil, cin-
quenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), 
6° RODOSERV Engenharia Ltda. – R$ 8.259.560,66 (Oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos),  
7° INCORPLAN Engenharia Ltda. – R$ 8.617.319,94 (Oito milhões, seiscentos e dezessete mil, 
trezentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos) 
8° EMPREITEC Construções Elétricas Ltda. – R$ 8.733.242,33 (Oito milhões, setecentos e trinta e 
três mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), 
9° Construtora PROGREDIOR Ltda. – R$ 8.823.487,19 (Oito milhões, oitocentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), 
10° EMC Engenharia de Manutenção e Construção Eireli – R$ 8.964.591,40 (Oito milhões, novecen-
tos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta centavos), 
11° 2N Engenharia Ltda. – R$ 9.064.901,60 (Nove milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e um 
reais e sessenta centavos) 
A empresa FAK Construções Ltda., para a assinatura do contrato, caso sagre-se vencedora do cer-
tame, deverá prestar a garantia adicional, em conformidade com o Parágrafo Segundo, do Artigo 48, 
da Lei Federal nº 8.666/93.
Fica aberto também a o Direito de Preferência a empresa EPP que tenha a melhor classifi cação.

Ficam os autos franqueados para vista pelas empresas licitantes, através de seus representantes 
legais, e fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação do presente ato, 
para eventual interposição de recursos.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Secretaria de Estado da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022. PROC. ADM. LIC. N° 050/2022. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados 
que será realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para AMPLA CONCORRÊNCIA, objetivando a: “Aquisição de um trator 
agrícola novo, zero hora, motor capacidade mínima 110 cv, 4x4, por intermédio de Convênio 
firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Plataforma+Brasil 
n° 901845/2020, conforme especificações descritas no ANEXO I do edital”, que será regido 
pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 040/2006 e 186/2020, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da L.F. nº. 8.666/93 e alterações, Dec. Fed. nº 10.024/2019, 
L.C. nº 123/2006 e n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A 
sessão publica de julgamento será realizada às 13:30 horas do dia 19 de abril de 2022, 
eletronicamente no site: http://sistemas.taquarituba.net.br:8079/comprasedital/. O edital 
estará disponível a partir de 04/04/2022, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, poderá 
ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, 
sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer 
esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 01 de abril de 2022. Rosildo 
Donizeti dos Santos - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

Clínica de Repouso Refúgio  Tremembé Ltda.
CNPJ/MF: 60.608.031/0001-51 - NIRE 35218965876

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Herdeiros
convoca os sócios, o espólio e a Sra. Maria Apparecida Fernandes Ruiz Penteado, para comparecer 
em assembleia a ser realizada no dia 08/04/2022, às 16hs, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo, SP para (i) alterar a razão social; (ii) alteração do objeto social e (iii) deliberar sobre 
a alteração e assinatura do contrato social a fim de dar publicidade e refletir a partilha dos bens levada a 
efeito e já acolhida por todos os sócios, (iv) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 30/03.2022.

www.gazetasp.com.br

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE ABRIl DE 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi reaberto o Edital do Pregão Eletrônico nº 
013/2022, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
exames de Ecocardiografia Transesofágica e Ecocardiografia de Estresse, ficando a data da 
sessão para o dia 14 de abril de 2022, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. 
Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 1ª de abril de 2022. MARCELO 
SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, a Tomada de Preços n° 005/2022, Processo 0031/2022 
– Visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

PARA TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA. O recebimento dos envelopes 01 e 02, 
contendo respectivamente a documentação e proposta de preço, se encerrará no dia 20 de abril 
de 2022 ás 09h45m, tendo sua abertura marcada para as 10h01min, do mesmo dia. Os Editais na 
íntegra serão fornecidos aos interessados na Rua Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e 
das 14h00 às 16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br. Cândido Mota,  31/03/2022 - Eraldo 
José Pereira – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
17/2022 para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 
BOMBA MODELO BIPARTIDA MARCA IMBIL 
EM CARÁTER DE REPOSIÇÃO, PARA BOM-
BEAMENTO DE RESPONSABILIDADE DA 
CIS – COMPANHIA ITUANA DE SANEAMEN-
TO. Os envelopes deverão ser entregues até às 
13:50h do dia 19/04/2022.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Itua-
na de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/
licitacoes, ou diretamente na CIS no qual o in-
teressado deverá trazer um CD para cópia jun-
to ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 01/04/2022. 
Reginaldo Pereira dos Santos – Diretor Supe-
rintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

ENCONTRA-SE ABERTA NA DIRETORIA DE ENSINO REGIAO DIADEMA, PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 003/2022, DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS 
DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR (OC N°: 080276000012022OC00004), MEDIANTE MENOR 
PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NA DATA 14/04/2022 ÀS 09:00 HORAS, NO LOCAL 
RUA CRISTOVÃO JACQUES, Nº 113-VILA NOGUEIRA-DIADEMA/SP, ESTE EDITAL ENCONTRA-
-SE DISPONÍVEL NO SITE www.bec.sp.gov.br ou www.fazenda.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
022/2022 (RESUMIDO). Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR 
OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP. Abertura: 18/04/2022, às 09h30min. TIPO DE LICITA-
ÇÃO: Maior oferta. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, Rua Euclides da Cunha, nº 308 (centro), nesta cidade de Herculândia (SP), ou através do 
telefone (0XX14) 3486-9090, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h às 16h, 
no site www.herculandia.sp.gov.br 

HERCULANDIA/SP, 01 de abril de 2022.
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16-2022. 

EDITAL Nº 29-2022. PROCESSO Nº 312-2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização do evento ‘’Corrida 
de Rua’’, no município de Macatuba/SP, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra qualificada. O pagamento será efetuado com recurso proveniente do 
convênio nº 909870/2021, celebrado entre o município e a União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, e contrapartida. RECEBIMENTO DA PROPOSTA: início as 
08h00 do dia 04/04/2022 até às 08h00 do dia 19/04/2022. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DOS LANCES: 19/04/2022 às 09h30min. LOCAL: https://bllcompras.com/
Home/Login. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitação, Rua 
09 de Julho, 15-20, Centro, CEP 17.290-011, Macatuba/SP, das 08h00 às 16h30min, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9846. 

Macatuba, 01 de abril de 2022. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

Concorrência nº 09/22 P.A. nº 9837/22 Obj.: 
Contratação de empresa especializada para 
reforma do ginásio Ayrton Senna neste muni-
cípio. Recebimento e abertura dos envelopes 
dia  05/05/22 às 09:30 horas. Editais disponíveis 
no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no depto. 
de Licitações e Compras, p/retirada com mídia 
de CD gravável. Informações: (11) 4164-5500 
ramal 5442.

Carapicuíba, 01 de Abril de 2022.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Araras

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 001/2022

Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços de ferra-
mentaria e solda em geral, incluindo torno, 
fresa, plaina e furadeira, sendo um total de 
aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhen-
tas) horas para o período de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especifi cações contidas no 
Termo de Referência anexo I edital.

Valor Total Estimado: R$ 229.166,50
Prazo: 12 (doze) meses. 

Sessão Pública: 18/04/2022 às 09h00min. 
Pregão Presencial nº 007/2022

Objeto: Contratação de empresa para presta-
ção de serviço de 2.000 (duas mil) horas de 
máquina escavadeira hidráulica com profun-
didade mínima de escavação de 6.000mm, 
2.500 horas de máquina retroescavadeira 
com profundidade mínima de escavação de 
3.000mm e 2.500 horas de caminhão bas-
culante tipo truck com capacidade mínima 
de carga de 14 toneladas, para o período de 
12 (doze) meses, de acordo com as especi-
fi cações do Termo de Referência, anexo I do 
Edital.

Valor Total Estimado: R$ 1.358.833,30
Prazo: 12 (doze) meses. 

Sessão Pública: 14/04/2022 às 09h00min. 
Retirada do Edital: O Edital com condições 
de participação, especifi cações e demais in-
formações estará à disposição dos interessa-
dos para conhecimento e retirada na Rua Ciro 
Lagazzi, nº 155, Jardim Cândida – Araras-SP, 
das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min ou pelo site www.saema.com.br - 
Link Licitações - Pregão Presencial. Informa-
ções: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523. 

Araras, 01 de Abril de 2022.
Alexandre Faggion Castagna

Presidente Executivo
Fernanda Buzo

Chefe da Divisão de Compras e Licitações

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO MANÍLIA 
Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, TORNA 
PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TOMADA DE 
PREÇOS, SOB N°. 04/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO “INDIRETA” 
E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAES-
TRUTURA - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO PARQUE TURÍSTICO “JOÃO SIMÃO GARCIA” NO 
MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA E EXECUTADA DE ACORDO COM OS TER-
MOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O ANEXO I. 
A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME 
LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DO-
CUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTA-
ME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL 
“GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 
(ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À 
PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., COM DATA E HO-
RÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 28 DE ABRIL DE 2022, ÀS 9H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL 
DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / 
EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDERE-
ÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2022, ANTES 
DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA 
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL AN-
TERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE 
JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO 
DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS 
DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELE-
TRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: TOMADA DE 
PREÇOS N°. 04/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 01 DE ABRIL DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022

A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que será realizada Licitação 
aberta através do Processo nº 102/2022 na modalidade Pregão Eletronico nº 01/2022, do tipo menor 
preço unitário, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEN-
TES (VEÍCULO) PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DE GAVIÃO PEIXOTO/SP CONFORME 
PROPOSTA Nº 12471.477000/1200-17 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme especificações téc-
nicas contidas no Termo de Referência – Anexo I do edital regulador do certame. O encerramento 
do recebimento das propostas está previsto para as 10h00min do dia 14 de Abril de 2022 e o ínicio 
para disputa de lances para as 10h30min do dia 14 de Abril de 2022. O instrumento convocatório e 
seus anexos encontra-se no site oficial do município: www.gaviaopeixoto.sp.gov.br e www.bll.org.br e 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede deste órgão licitante 
de segunda a sexta feira das 8h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h00min. Informações po-
dem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através dos emails: compras@
gaviaopeixoto.sp.gov.br. e licitacoes@gaviãopeixoto.sp.gov.br 

Gaviao Peixoto, em 01 de Abril de 2022.
ARLEY FAGNANI

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022

A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, por intermédio de seu pregoeiro ofi-
cial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que no dia 14 de Abril de 2022, às 
08h30min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Alameda Estevo, nº 681, Centro, será 
realizada licitação aberta através do Processo nº 101/2022, Pregão Presencial nº 14/2022, do tipo 
menor preço unitário, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE TIPO MI-
NIVAN, ZERO QUILÔMETRO (CONVENIO ESTADUAL PROCESSO SEDS Nº 2019/00440) PARA O 
CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GAVIÃO PEIXOTO/SP, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede deste órgão licitante 
de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou no site www.
gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3338-9999 ou 
ainda através dos emails: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br ou licitacoes@gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, em 01 de Abril de 2022.
ARLEY FAGNANI

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela-SP, as seguintes licitações: Edital nº 054/2022 – Chamada Pública 
nº 005/2022 - Proc. Adm. nº 10.471/2021. OBJETO: Credenciamento 
de pessoas jurídicas habilitadas, interessadas em disponibilizar solução 
informatizada para realizar a captura de transações de pagamento de tri-
butos Municipais por meio de cartão de débito ou crédito. Data da entre-
ga dos envelopes do dia 04/04/2022 ao 18/04/2022 às 17:00h. Edital nº 
055/2022 – Chamada Publica nº 006/2022 - Proc. Adm. nº 10471/2021. 
OBJETO:  O presente edital de chamamento objetiva inscrever profissio-
nais formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem 
em uma dessas áreas, de acordo com art. 10, §1º da Lei Federal nº 
12.232/2010, para compor subcomissão para julgamento de propostas 
técnicas apresentadas prazo para inscrição, será a partir das 10:00 ho-
ras do dia 04 de abril de 2022 até às 17:00 horas do dia 18/04/2022 as 
inscrições eletrônicas deverão ser enviadas, através do email: turismo@
ilhabela.sp.gov.br. Os Editais completo deverá ser retirado no portal 
oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações 
e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 
10h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 38969207. Ilhabela, 01 de 
abril de 2022 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 395,10

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N. 017/2022. PROC. ADM. LIC. N. 053/2022. A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TAQUARITUBA/SP, torna pública e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, do Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, 
AMPLA CONCORRÊNCIA, a qual tem por OBJETO: “Registro de Preços para aquisições futuras 
e parceladas de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, 
hortifruti, panificados, aves, frios, doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias 
Municipais e Abrigo Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital”, que será regido pela L. F. n. 10.520/2002, D.M. n. 040/2006, 
D.M. n° 312/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L. F. n. 
8666/93, com alterações posteriores, a L. C. n. 123/2006, L. C. n. 147/2014 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. O recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro será no dia 
18/04/2022 a partir das 08:30 horas, pelo tempo com duração mínima de 30 (trinta) minutos, 
sendo o Envelope n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Habilitação), bem como recebendo no mesmo 
ato o credenciamento dos interessados em participar. LOCAL: Paço Municipal, sito a Av. Gov. Mario 
Covas, n. 1915 - Novo Centro. O Edital em inteiro teor a disposição dos interessados de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 as 17:00 horas, a partir de 04/04/2022, na Prefeitura Municipal de Taquarituba, ou 
no site www.taquarituba.sp.gov.br ou e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br.  Taquarituba(SP), 01 
de abril de 2022. Rosildo Donizeti dos Santos-Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/ME nº 10.772.420/0001 40 - NIRE nº 35300367570

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA ÀS 14:00 HORAS DO DIA 8 DE ABRIL DE 2022

Ficam convocados os acionistas da CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A., sociedade por ações, ins-
crita no CNPJ/ME sob o nº 10.772.420/0001 40 (““Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária (“AGOE”) a realizar-se em primeira convocação no dia 8 de abril de 2022, às 
14:00 horas, de modo semipresencial, conforme orientações abaixo, sendo permitida tanto a participa-
ção presencial quanto aquela a distância, mediante atuação remota, via sistema eletrônico, para exami-
nar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) o Relatório 
da Administração e aprovação, com reservas específicas, das contas dos administradores referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (b) condicionado à rejeição da matéria indicada no item 
“a” acima, o Relatório da Administração e aprovação, sem reservas, das contas dos administradores re-
ferentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (c) a aprovação das demonstrações finan-
ceiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do 
parecer da BDO RCS Auditores Independentes – SS; (d) a destinação do resultado relativo ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2019; (e) o Relatório da Administração e aprovação, com reservas 
específicas, das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2020; (f) condicionado à rejeição da matéria indicada no item “e” acima, o Relatório da Administração e 
aprovação, sem reservas, das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2020; (g) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercí-
cio social findo em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do parecer da BDO RCS Auditores Indepen-
dentes – SS; e (h) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a ratificação dos atos porventura já praticados pela administração 
da Companhia relacionados às matérias constantes da ordem do dia; e (j) o ajuizamento de ação de res-
ponsabilidade civil contra o Sr. Alexandre Velilla Garcia, na qualidade de ex-administrador da Compa-
nhia, nos termos do artigo 159 da Lei nº 6.404/1976, bem como a tomada de outras medidas cabíveis, em 
decorrência de distorções identificadas nas contas relativas aos exercícios sociais de 2019 e de 2020. 
Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 
79”), a participação do acionista na AGOE poderá ser (i) presencial, com o comparecimento físico na sede 
social, com sede na Rua São Tomé, nº 86, salas 21 e 22, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04551-080, no dia e horário marcado; ou (ii) ou por meio de atuação remota via sistema 
eletrônico de votação a distância (“Sistema Eletrônico”), observadas as orientações deste Edital. Poderão 
participar da AGOE (seja presencialmente, seja mediante Sistema Eletrônico, conforme o caso) os acio-
nistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, exibindo do-
cumento de identidade, no caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da 
regularidade da representação, no caso de pessoas jurídicas, sempre observado o disposto no artigo 126 
da Lei nº 6.404/1976. Sistema Eletrônico: A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar 
da AGOE mediante Sistema Eletrônico que enviem tal solicitação por escrito à Companhia pelo e-mail 
assembleia@cellep.com, com antecedência mínima de 48 horas da realização da AGO, acompanhada 
de toda a documentação necessária para sua participação, qual seja: (i) a identificação completa do acio-
nista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e 
(iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação e representação, conforme indicado nes-
te Edital. Caso determinado acionista não receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência 
ao horário de início da AGOE, tal acionista deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail 
assembleia@cellep.com, para que seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. A Companhia en-
viará assim que possível as seguintes informações aos acionistas que tenham apresentado regularmente 
sua solicitação no prazo e nas condições acima: (i) instruções para acesso ao sistema eletrônico de par-
ticipação na AGOE; e (ii) documentos referentes aos assuntos da ordem do dia da AGOE. A Companhia, 
no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista 
que participe por meio eletrônico venha a enfrentar. Após o início da AGOE, a sala de reunião virtual será 
fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de acionistas que percam momentanea-
mente conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência), independentemente da realiza-
ção do cadastro prévio. Para melhor andamento da reunião, eventuais manifestações de voto por escrito 
de acionistas participando remotamente deverão ser enviados à Companhia pelo e-mail assembleia@
cellep.com. A AGOE será gravada em áudio e vídeo e a Companhia deverá manter a gravação arquivada 
por, no mínimo, dois anos. Informações Gerais: Os documentos relacionados à ordem do dia da AGOE 
estarão disponíveis aos acionistas (i) na sede social da Companhia; e (ii) sob a forma eletrônica, conforme 
indicado acima. A Companhia informa as demonstrações financeiras da Companhia, contas da adminis-
tração e documentos relacionados aos exercícios de 2019 e de 2020 já foram publicados anteriormente, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 30 de março de 2022. Felipe Franco da 
Silveira - Presidente do Conselho de Administração da CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.

Comunicado de Abertura de Licitação
Tomada de Preços nº. 001/2022.

Proc. Adm. Nº 022/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para execução de construção do centro de 
fisioterapia, ações do âmbito do processo de 
nº 0012460-29-2019.8.26.0624 (MP x Caetano 
Materiais e outros). Comunica que se encontra 
aberta licitação para a finalidade acima mencio-
nada, e a abertura será às 14:00 horas do dia 
20/04/2022. O edital poderá ser adquirido sem 
custo via download no site www.tatui.sp.gov.
br/concorrência-publica. Uliane  Rodrigues da 
Costa Menezes  – Presidente da Comissão de 
Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

Data, Hora e Local: Aos 19.01.2022, às 10hs, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, São Paulo/SP. Presença: 100% do capital 
social. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretaria: Maria Helena Tomazela. Deliberações Aprovadas: (1) A alteração do Artigo 2º 
do Estatuto Social para fazer constar a alteração dos endereços das fi liais indicadas nas alíneas “c” e “e”, conforme redação abaixo: “Artigo 2º. A Com-
panhia tem sua sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, poden-
do abrir e manter  liais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da Diretoria. §1º. A Companhia 
possui as seguintes  liais: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, à Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Indus-
trial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0002-98 e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 31.901.265.123; b) Escritório Administrativo, na 
Cidade de São Paulo/SP, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, Conj. 151, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, CNPJ nº 02.814.497/0003-79, e inscrito 
na JUCESP sob o NIRE 35.902.682.902; c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, 
Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0004-50, e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 31.901.946.210; d) Escritó-
rio Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Angélica, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Consolação, CEP 01228-200, CNPJ nº 02.814.497/0005-
30 e inscrito na JUCESP sob o NIRE 35.905.940.431; e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista/
MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1, 2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ nº 02.814.497/0007-00 e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 31.902.217.157; e f) Es-
tabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ 
nº 02.814.497/0008-83 e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 31.902.334.366.” (2) A alteração do objeto social da sede e das fi liais da Companhia, que pas-
sa a ter a seguinte redação no Artigo 3º e §1º do Estatuto Social: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: a) Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; b) Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; c) Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; d) Fabrica-
ção de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; e) Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; f) Fa-
bricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; g) Fabricação de produtos farmoquímicos; h) Fabricação de medicamentos alo-
páticos para uso humano; i) Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; j) Fabricação de medicamentos  toterápicos para uso hu-
mano; k) Fabricação de medicamentos para uso veterinário; l) Fabricação de preparações farmacêuticas; m) Outros representantes comerciais e agen-
tes do comércio especializado em produtos não especi cados anteriormente; n) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especi cados anteriormente; o) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; p) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
q) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; r) Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios; s) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especi cados anteriormente; t) Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; u) Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; v) Holdings de instituições não- nanceiras; w) Gestão de ativos intangíveis não- nanceiros; x) Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; y) Praticar qualquer ato necessário para desenvolver os objetos relacionados neste artigo e qualquer 
providência necessária ou convenientes para a proteção ou benefício da sociedade; z) Prestar assistência técnica pertinente ao ramo de atividade da 
sociedade, a qualquer empresa nacional ou estrangeira; aa) Participar de outras sociedades nacionais e internacionais que sejam empresárias ou não, 
como sócia ou acionista; bb) Representar outras sociedades e atuar em seus nomes como distribuidora, agente de compra e venda ou em qualquer ou-
tra capacidade em relação a qualquer dos assuntos acima mencionados; cc) Licenciar o uso de marcas; dd) Prestar serviços em geral; e ee) Locação e 
sublocação de bens e serviços. § 1º. As  liais da Companhia têm como objeto as seguintes atividades: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso 
Alegre/MG, à Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0002-98 - Fa-
bricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e comple-
mentos alimentares; Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso hu-
mano; Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuticas; b) Escritório Administrativo, na Cidade de 
São Paulo/SP, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, Conj. 151, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, CNPJ nº 02.814.497/0003-79 - Serviços combinados 
de escritório e apoio administrativo; c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edi-
fícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0004-50 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados 
anteriormente; Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de cosméti-
cos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de produtos far-
moquímicos; Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de 
medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de medicamentos para uso veterinário; Fabricação de preparações farmacêuticas; Outros re-
presentantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especi cados anteriormente; Comércio atacadista especializado em ou-
tros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem mani-
pulação de fórmulas; d) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Angélica, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Consolação, CEP 01228-
200, CNPJ nº 02.814.497/0005-30 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, 
na Cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ nº 02.814.497/0007-00 - Comércio ata-
cadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormen-
te; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de instru-
mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pro-
dutos alimentícios; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfu-
maria e de higiene pessoal; f) Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor 
Industrial, CEP 37556-338, CNPJ nº 02.814.497/0008-83 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais 
e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados anterior-
mente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormen-
te; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de prepara-
ções farmacêuticas.” (3) A consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.01.2022. Acionistas Presentes: Cimed Remédios 
S.A., por seus diretores João Adibe Zacharias Marques e Karla Marques Felmanas, e Mariana Zacharias Marques Barbosa, por sua procuradora Karla 
Marques Felmanas. JUCESP nº 67.485/22-4 em 03.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Cimed Indústria S.A. é uma sociedade anônima (“Com-
panhia”) regida pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida Angélica, nº 2.248,  6º andar, con-
junto 61, Consolação, CEP 01228-200, podendo abrir e manter fi liais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, me-
diante resolução da Diretoria. §1º. A Companhia possui as seguintes fi liais: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, à Avenida Coro-
nel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0002-98 e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 
31.901.265.123; b) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, Conj. 151, Jardim Paulistano, CEP 
01452-001, CNPJ nº 02.814.497/0003-79, e inscrito na JUCESP sob o NIRE 35.902.682.902; c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, 
na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0004-50, e inscri-
to na JUCEMG sob o NIRE 31.901.946.210; d) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Angélica, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Con-
solação, CEP 01228-200, CNPJ nº 02.814.497/0005-30 e inscrito na JUCESP sob o NIRE 35.905.940.431; e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Dis-
tribuição, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1, 2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ nº 02.814.497/0007-00 e ins-
crito na JUCEMG sob o NIRE 31.902.217.157; e f) Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, 
Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ nº 02.814.497/0008-83 e inscrito na JUCEMG sob o NIRE 31.902.334.366. Artigo 3º. A Compa-
nhia tem por objeto: a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; b) Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; c) Fabricação 
de alimentos dietéticos e complementos alimentares; d) Fabricação de outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; e) Fabricação de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; f) Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados anteriormente; g) Fabricação de 
produtos farmoquímicos; h) Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; i) Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso huma-
no; j) Fabricação de medicamentos fi toterápicos para uso humano; k) Fabricação de medicamentos para uso veterinário; l) Fabricação de preparações 
farmacêuticas; m) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especifi cados anteriormente; n) Comércio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; o) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfu-
maria; p) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; q) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospita-
lar e de laboratórios; r) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; s) Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; t) Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas; u) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; v) Holdings de instituições não-fi nancei-
ras; w) Gestão de ativos intangíveis não-fi nanceiros; x) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; y) Praticar qualquer ato necessário 
para desenvolver os objetos relacionados neste artigo e qualquer providência necessária ou convenientes para a proteção ou benefício da sociedade; z) 
Prestar assistência técnica pertinente ao ramo de atividade da sociedade, a qualquer empresa nacional ou estrangeira; aa) Participar de outras socieda-
des nacionais e internacionais que sejam empresárias ou não, como sócia ou acionista; bb) Representar outras sociedades e atuar em seus nomes como 
distribuidora, agente de compra e venda ou em qualquer outra capacidade em relação a qualquer dos assuntos acima mencionados; cc) Licenciar o uso 
de marcas; dd) Prestar serviços em geral; e ee) Locação e sublocação de bens e serviços. § 1º. As fi liais da Companhia têm como objeto as seguintes ati-
vidades: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, à Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Pa-
raíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0002-98 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais e ar-
tifi ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados anteriormente; Fa-
bricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos fi toterápico para uso humano; Fabricação de preparações far-
macêuticas; b) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, Conj. 151, Jardim Paulistano, CEP 01452-
001, CNPJ nº 02.814.497/0003-79 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, 
na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ nº 02.814.497/0004-50 - Fabri-
cação de outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; Fabricação de alimentos dietéti-
cos e complementos alimentares; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não 
especifi cados anteriormente; Fabricação de produtos farmoquímicos; Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de medica-
mentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos fi toterápico para uso humano; Fabricação de medicamentos para uso veteriná-
rio; Fabricação de preparações farmacêuticas; Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especifi cados an-
teriormente; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Co-
mércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; d) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Angéli-

ca, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Consolação, CEP 01228-200, CNPJ nº 02.814.497/0005-30 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; e) 
Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-
000, CNPJ nº 02.814.497/0007-00 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista especializado em outros pro-
dutos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de mer-
cadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comér-
cio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; f) Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, 
BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ nº 02.814.497/0008-83 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso 
humano; Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos 
alimentícios não especifi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos 
químicos não especifi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos fi toterápico 
para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuticas. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Do Capital 
Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 56.086.394,00, dividido em 56.086.394 ações, sendo 
52.721.210 ações ordinárias e 3.365.184 ações preferenciais, todas elas nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu ti-
tular o direito a 1 voto nas assembleias gerais da Companhia. §2º.  As ações preferenciais não terão direito de voto. §3º. As ações preferenciais terão 
como única preferência o direito ao recebimento de dividendos mínimos anuais e não-cumulativos no valor de R$ 0,51 por ação, sendo a elas assegu-
rado participação nos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ações ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo, 
nos termos do artigo 17, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. As ações preferenciais não terão prioridade no reembolso do capital. §4º. As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia. Artigo 6º. É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Companhia. Capítulo III. Das Assembleias Gerais: 
Artigo 7º. A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamen-
te, sempre que houver necessidade. § Único. As assembleias gerais da Companhia serão convocadas na forma da lei aplicável e com a antecedência mí-
nima de 8 dias. Artigo 8º. As assembleias gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, por um acionista escolhido por maioria 
de votos dos presentes. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha do Secretário. §1º. As assembleias gerais da Companhia instalar-se-ão, em primei-
ra convocação, com a presença de, ao menos, titulares de 2/3 das ações ordinárias. Caso o quórum de instalação não seja atingido na primeira convo-
cação, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, 5 dias após a data da assembleia geral 
original. §2º. Estarão dispensadas as formalidades de convocação se todos os acionistas estiverem presentes, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 9º. Exceto quando quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social ou da Lei das Sociedades por Ações, as 
matérias levadas à deliberação nas assembleias gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afi rmativo da maioria absoluta de votos, não se com-
putando os votos em branco. Capítulo IV. Da Diretoria: Artigo 10. A Companhia terá uma Diretoria constituída de 2 diretores, todos residentes no 
País e eleitos pela Assembleia Geral. Dos diretores, um será o Diretor Presidente e o outro será o Diretor Operacional. § Único. A Assembleia Geral Ordi-
nária fi xará, anualmente, o montante global da remuneração da administração da Companhia. Artigo 11. Os Diretores terão prazo de mandato unifi ca-
do de 3 anos, considerando-se o ano o período compreendido entre 3 Assembleias Gerais Ordinárias. Todos os diretores deverão permanecer em exer-
cício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Artigo 12. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão presididas 
pelo Diretor Presidente e serão válidas quando delas participar os 2 Diretores. §1º. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro pró-
prio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, também o voto de desempate.  §2º. É facultada a parti-
cipação de Diretores na reunião, por telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação; e para ser assegurada a participação efetiva e autenti-
cidade de seu voto, os Diretores deverão entregar, nos 3 dias seguintes às reuniões, na sede social ou enviar por correio eletrônico, documentos por eles 
subscritos confi rmando a sua participação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal providência com a assinatura da correspondente ata de reunião 
da Diretoria pelo referido Diretor, que fará referência à forma pela qual o Diretor se manifestou. Artigo 13. Compete à Diretoria: (a) cumprir e fazer cum-
prir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; (b) administrar e gerir os negócios sociais de conformidade com a orien-
tação estabelecida pela Assembleia Geral; (c) levantar balancetes mensais e relatórios gerenciais, em igual período, encaminhando-os à Assembleia Ge-
ral; (d) elaborar as demonstrações fi nanceiras de cada período, como previsto neste Estatuto Social, inclusive com proposta de destinação dos lucros, 
submetendo-as à Assembleia Geral; (e) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral; (f) elaborar os orça-
mentos anuais e plurianuais de operações e investimentos, abrangendo, dentre outros, planos fl orestal, industrial, comercial, fi nanceiro e de recursos 
humanos, a serem submetidos pelo Diretor Presidente à Assembleia Geral; (g) abrir e/ou encerrar fi liais e depósitos em todo o País; e (h) buscar a con-
tínua melhoria do clima organizacional e de resultados. Artigo 14. A Companhia será representada, ativa e passivamente, em atos e operações que cons-
tituam obrigações para ela ou exonerem terceiros de obrigações para com ela, por quaisquer 2 de seus Diretores estatutários. Artigo 15. Os atos que se-
jam considerados como de administração rotineira, poderão ser exercidos por um ou mais procuradores, sempre no limite do instrumento de mandato 
do qual deverá constar, obrigatoriamente, um limitador de valores caso os poderes outorgados sejam de natureza fi nanceira. Fica estritamente proibi-
da a atuação de procuradores em ações como venda, compra, alienação de quotas ou ações patrimoniais e bens imóveis da Companhia. § Único. So-
mente mediante a assinatura de 2 diretores poderão ser nomeados procuradores, para agir em nome da Companhia, nos limites do respectivo instru-
mento de mandato, procuração essa sempre com prazo determinado de validade, exceção da procuração “AD JUDICIA”, que será por prazo indetermi-
nado, sem prejudicar quaisquer poderes ou atribuições idênticas concedidas por este Estatuto Social a qualquer Diretor. Artigo 16. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou funcionário, que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo 
quando expressamente autorizados pela Diretoria. Capítulo V. Do Conselho Fiscal: Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado 
por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado em conformida-
de com a legislação em vigor. Capítulo VI. Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 18. O exercício social terá início em 01 de janeiro 
e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19. Ao fi m de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras, observadas as dispo-
sições legais vigentes. Artigo 20. O lucro líquido apurado em cada exercício, após deduções legais, terá a destinação que for determinada pela assem-
bleia geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §1º. Serão distribuídos como dividendo mínimo obrigatório aos acionistas da Companhia o 
montante correspondente a, pelo menos, 0,1% do lucro líquido do exercício ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76, devendo tal montan-
te ser aumentado pelo valor necessário para o pagamento do dividendo prioritário das ações preferenciais. §2º. A Diretoria poderá preparar balanços a 
qualquer tempo, observadas as previsões legais aplicáveis, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros verifi cados. A qual-
quer tempo, a Diretoria poderá também decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou reserva de lucros. 
Quando distribuídos, estes dividendos poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. §3º. A Companhia poderá pagar a seus acionistas, com 
a aprovação da Diretoria, juros sobre capital próprio, nos termos do artigo 9, § 7º, da Lei n° 9.429/95 e das demais leis e regulamentações aplicáveis, os 
quais podem ser deduzidos do dividendo mínimo obrigatório. Qualquer pagamento em conformidade com este artigo deverá integrar, para todos os fi ns, 
o valor dos dividendos distribuídos pela Companhia. Capítulo VII. Da Transformação: Artigo 21. A Companhia poderá ser transformada de um tipo 
em outro, conforme o disposto no artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações, mediante deliberação de acionistas representando 75% das ações ordi-
nárias de emissão da Companhia. Capítulo VIII. Da Liquidação: Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à as-
sembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo 
IX. Das Disposições Gerais: Artigo 23. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Artigo 24. Nos casos de faleci-
mento, interdição, separação, divórcio ou dissolução da união estável de qualquer acionista, a Companhia não se dissolverá. §1º Nas hipóteses de se-
paração, divórcio, dissolução de união estável ou de falecimento de qualquer dos acionistas, e exceto se acionistas representando a totalidade das ações 
ordinárias remanescentes deliberarem, por unanimidade, em sentido contrário, fi ca vedado o ingresso de seu ex-cônjuge, ex-companheiro, cônjuge su-
pérstite ou companheiro supérstite na Companhia, devendo as ações que lhes seriam atribuídas por ocasião da partilha de bens e direitos ser liquida-
das e pagas na forma do § 7º abaixo. §2º. Os demais acionistas da Companhia desde já outorgam ao acionista que se separou, divorciou ou que teve 
sua união estável dissolvida, a opção de, em até 180 dias contados da conclusão da apuração de haveres, adquirir da Companhia ou subscrever, confor-
me o caso, o mesmo número de ações da Companhia que foram recompradas ou liquidadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia 
o mesmo montante que foi por ela pago a título de apuração de haveres ao ex-cônjuge ou ex-companheiro do acionista, sem juros ou correção mone-
tária de qualquer natureza, na data em que for quitada a última parcela do valor da apuração de haveres na forma do § 7º abaixo. §3º. Em caso de fa-
lecimento de acionista, os demais acionistas da Companhia conferem, exclusivamente aos descendentes do acionista falecido que também fi gurem 
como herdeiros, observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista falecido, a opção de, em até 180 dias contados da conclusão da apu-
ração de haveres, adquirir da Companhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo número de quotas da Companhia que foram recompradas ou liqui-
dadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante que foi por ela pago a título de apuração de haveres ao cônjuge 
supérstite ou companheiro supérstite do acionista falecido, sem juros ou correção monetária de qualquer natureza, na data em que for quitada a últi-
ma parcela do valor de apuração de haveres na forma do § 7º abaixo. §4º. Na hipótese de falecimento de qualquer acionista, os descendentes do acio-
nista falecido que também fi gurem como herdeiros serão admitidos na Companhia, observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista 
falecido, caso aplicável, o que é desde já autorizado pelos acionistas remanescentes. A representação dos herdeiros perante a Companhia deverá obser-
var eventual curatela especial e/ou regras previstas no testamento do acionista falecido, se aplicável e conforme existentes. Até que se ultime, no inven-
tário judicial e/ou extrajudicial, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá à pessoa nomeada mediante testamento exercer a função de tes-
tamenteiro e inventariante. §5º. Na hipótese de interdição ou invalidez permanente de acionista, as ações do acionista interditado e/ou acometido por 
invalidez permanente não serão liquidadas, observando-se, neste caso, as disposições legais aplicáveis à matéria e ainda, caso aplicável, a vontade ma-
nifestada por referido acionista por meio de diretivas antecipadas, mandato duradouro, testamento vital e/ou testamento. §6º. Exceto se aprovado por 
acionistas representando maioria do capital social remanescente, não poderá atuar como administrador da Companhia o cônjuge ou companheiro de 
um dos acionistas que também seja seu inventariante ou curador. §7º. Verifi cando-se a retirada de algum acionista ou, ainda, na hipótese do §1º acima, 
o acionista retirante, o ex-cônjuge, ex-companheiro do acionista ou cônjuge supérstite/companheiro supérstite, conforme o caso, receberão o valor de 
suas quotas e demais haveres que possuírem apurado em balanço especial, preparado com base no critério de valor patrimonial contábil, e com data-
base na data de retirada, separação, divórcio, dissolução de união estável ou falecimento do acionista (i.e., abertura da sucessão). O balanço especial 
deverá ser levantado em até 12 meses contados da data-base e o pagamento do valor das quotas será realizado em 60 prestações iguais e mensais, 
sendo que a primeira vencerá no 30º dia a contar da data da apuração dos haveres as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. Artigo 25. A 
Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Ar-
bitragem do Mercado – CAM B3, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da apli-
cação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Artigo 
26. O valor dos dividendos mínimos a que se refere o artigo 5º, §2º, deverá ser corrigido anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC/IBGE (ou outro que o substituir) a partir de 01.01.2023. Para fi ns de cálculo do valor dos dividendos mínimos das ações preferenciais, deverá ser 
considerado o valor atualizado até o último dia do exercício social com relação ao qual tais dividendos estão sendo distribuídos. Artigo 27. O exercício 
do direito de retirada se dará nos termos da lei, sendo o acionista retirante reembolsado com base no valor de patrimônio líquido contábil de suas ações, 
respeitados os termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. Advogado: Marisa Helena Tomazela - OAB/SP nº 245.046.
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